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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO BE
JAGUARIÚNA E O SENHOR CARLOS HENRIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA.

Processo Administrativo 11° 7393/2017.
Contrato n". 126/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA. com sede a Rua Alfredo Bueno. li"
1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pela Excelentíssima Secretária Municipal de Gabinete Senhora MARIA EMILIA PEÇANHA
DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n" 120,339,598-13, residente e domiciliada
na Rua Custódio, n" 127, Jardim Zeni. neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE c de outro lado o Senhor CARLOS
HENRIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, arquitcto urbanista, portador
do RG n° 16.298.997-0 SSP/SP c do CPF n" 052.973.778-70. residente c domiciliado rei Rua
Dr. Joaquim de Carvalho. n° 83, Chácara Santo António, CEP. 047Í4-040. no mimicipio de
São Paulo, Estado de São Pauio. doravante denominada CONTRATADA, têm entre si juslo e
contratado o que segue:

1.0 DO OBJETO
LI Contratação de palestra a ser administrada no dia 07 de junho de 2017. para a oficina de
capacitação aos servidores municipais sobre "'Agenda Ambiental ria Administração Publica
(A3P) - Licitações e Compras Públicas Sustentáveis".

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contraio, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a) Processo Administrativo n° 7393/2017
b) Certidão de registro e quitação pessoa física (CAU):
c) Regularidade da Secretaria da Receita Federal:
d) Regularidade da Secretaria da Receita Estadual:
e) Declaração de Fatos Impeditivos:
f) Declaração de que não emprega menor:

2.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. cm
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e. desta forma, regera execução do objeto
contratado.

3.0 PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
3 .1 . A CONTRATADA assume a responsabilidade da realização da palestra conforme
informações abaixo:

• Data: 07 de junho de 2017.
• Iràcio: 08:00 horas - Termino: 12:00 horas.
• Local: Teatro Municipal Dona Zenaide. !ocaIÍ7.ado à Rua Alfredo Bueno. í 151 - Centro.
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